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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 

Portaria - SEI nº 064, de 01 de junho de 2026 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da HU Brasil, na cidade de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de outubro de 2013 e considerando a delega-

ção de competência de que trata a Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019; 

Considerando os poderes que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Discipli-

nar da HU Brasil, RESOLVE: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais respon-

sabilidades administrativas descritas no Processo SEI nº 23527.000734/2026-01. 

Art. 2º Designar os seguintes empregados públicos para atuarem como Comissários: 

I - Presidente: Pablo Renoir Fernandes de Sousa, Siape nº 327****, ocupante do cargo de Far-

macêutico, lotado na Unidade de Farmácia Clínica e Dispensação Farmacêutica do Hospital 

Universitário Ana Bezerra; 

II - Membro: Matheus Rodrigo Confessor Teixeira, Siape nº 350****, ocupante do cargo de 

Psicólogo Hospitalar, lotado na Unidade Multiprofissional do Hospital Universitário Ana Be-

zerra;  

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos dos referidos 

Comissários. 

Art. 4º Esta portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

 Superintendente do Huab-UFRN/HU Brasil 

 

  

Portaria - SEI nº 065, de 01 de junho de 2026 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da HU Brasil, na cidade de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de outubro de 2013 e considerando a 
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delegação de competência de que trata a Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019; 

Considerando os poderes que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Discipli-

nar da HU Brasil, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o empregado Osvaldo Marques Bezerra Junior, Siape 215****, Cirurgião 

Dentista, lotado no Hospital Universitário Ana Bezerra, para atuar como COMISSÁRIO e 

conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de possível responsabi-

lidade de servidor/empregado, conforme descrito no Processo nº 23527.004010/2026-28, por 

meio da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

Art. 3º Esta portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

 Superintendente do Huab-UFRN/HU Brasil 

 

 

COMISSÃO 

 

Portaria - SEI nº 066, de 01 de junho de 2026 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – 

HUAB, filial da HU Brasil, na cidade de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP, de 07 de outubro de 2013 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019; considerando ainda, a Portaria 

- SEI n° 67, de 22 de novembro de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 340, de 04 de 

dezembro de 2017, que institui às Comissões de Relações de Trabalho nos Hospitais Universi-

tários Federais filiados à Ebserh, e considerando a Norma 07/2025 DGP, que regulamenta o 

funcionamento das Comissões de Relação de Trabalho (CRT) nos Hospitais Universitários Fe-

derais (HUF) da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), de forma a estabelecer 

regras e definições sobre sua natureza, finalidade, composição e competências, RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Relações de Trabalho do Hospital Universitário 

Ana Bezerra - Huab, conforme colaboradores abaixo nominados, que tem como objetivo apoiar 

os processos de tratamento das demandas trabalhistas dos empregados públicos da Ebserh e dos 

servidores públicos estatutários em exercício nesta estatal. 
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Área Status Nome SIAPE 

Representantes da Gerência 

Administrativa 

Titular 
Jucélia Rossana de Medeiros - Coordena-

dora 
141**** 

Suplente Adalgiza Maria de Oliveira Moura 216**** 

Representantes da Gerência de 

Atenção à Saúde 

Titular Sidney Silvane dos Santos 100**** 

Suplente Nahara de Medeiros Cabral Axiole 323**** 

Representantes da Gerência de 

Ensino e Pesquisa 

Titular Leonardo Judson Galvão de Lima 234**** 

Suplente Lívia Maria Rodrigues de Pontes Medeiros 176**** 

Art. 2º A Comissão de Relações de Trabalho designada nesta portaria tem caráter permanente 

e, portanto, duração indeterminada. 

Art. 3º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo consi-

derada público relevante. 

Art. 4º Fica revogada a Portaria-SEI nº 154, de 15 de agosto de 2025, publicada no Boletim de 

Serviço nº 582, de 15 de agosto de 2025. 

Art. 5º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

 Superintendente do Huab-UFRN/HU Brasil 

 

 

EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 067, de 01 de junho de 2026 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA –

HUAB, filial da HU Brasil, na cidade de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP, de 07 de outubro de 2013 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019; 

CONSIDERANDO o Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento da execução 

do Termo de Contrato nº 19/2026 - HUAB/HU Brasil, firmado com a empresa GETINGE 

DO BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA,, inscrita no CNPJ nº 06.028.137/0002-

11, cujo objeto do presente instrumento é a aquisição de equipamento de suporte cirúrgico e 

CME conforme condições e quantidades destinadas aos Hospitais Universitários Federais da 
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Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência.  

I - GESTOR DO CONTRATO - STEC: 

SETOR DE ENGENHARIA CLÍNICA 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR Fernando Mateus Maia Barbosa Chefe do Setor de Engenharia Clínica 138**** 

SUBSTITUTO Miriam Campelo de Oliveira Laurentino Assistente Administrativo 343**** 

 

II - FISCAL ADMINISTRATIVO – ULC: 

UNIDADE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR João Arthur Cândido Fernandes Assistente Administrativo 331**** 

SUBSTITUTO Paulena Fernandes da Silva Assistente Administrativo 156**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos con-

tratos administrativos; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico: 

I - Avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 

qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de 

níveis mínimos de desempenho estipulado no ato convocatório, para efeito de pagamento con-

forme o resultado. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua exe-

cução orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da 

fatura para pagamento; 
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III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na 

forma estabelecida no contrato; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instru-

mento contratual; 

V- Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância 

das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento 

e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

 Superintendente do Huab-UFRN/HU Brasil 

 

 

Portaria - SEI nº 068, de 01 de junho de 2026 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA –

HUAB, filial da HU Brasil, na cidade de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP, de 07 de outubro de 2013 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019; 

CONSIDERANDO o Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento da execução 

do Termo de Contrato nº 20/2026 - HUAB/HU Brasil, firmado com a empresa FA-

NEM LTDA, inscrita no CNPJ nº 61.100.244/0001-30, cujo objeto do presente instrumento é 

o fornecimento de Equipamento de suporte Materno-Infantil conforme condições e quantidades 

destinadas aos Hospitais Universitários Federais da Empresa Brasileira de Serviços Hospitala-

res (Ebserh), nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

I - GESTOR DO CONTRATO - STEC: 

SETOR DE ENGENHARIA CLÍNICA 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR Fernando Mateus Maia Barbosa Chefe do Setor de Engenharia Clínica 138**** 

SUBSTITUTO Miriam Campelo de Oliveira Laurentino Assistente Administrativo 343**** 
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II - FISCAL ADMINISTRATIVO – ULC: 

UNIDADE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR João Arthur Cândido Fernandes Assistente Administrativo 331**** 

SUBSTITUTO Paulena Fernandes da Silva Assistente Administrativo 156**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos con-

tratos administrativos; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico: 

I - Avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 

qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de 

níveis mínimos de desempenho estipulado no ato convocatório, para efeito de pagamento con-

forme o resultado. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua exe-

cução orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da 

fatura para pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na 

forma estabelecida no contrato; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instru-

mento contratual; 

V- Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância 

das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento 

e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
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VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

 Superintendente do Huab-UFRN/HU Brasil 

 

 

Portaria - SEI nº 069, de 01 de junho de 2026 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA –

HUAB, filial da HU Brasil, na cidade de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP, de 07 de outubro de 2013 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019; 

CONSIDERANDO o Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento da execução 

do  Termo de Contrato nº 22/2026 - HUAB/HU Brasil, firmado com a empresa PHILIPS 

MEDICAL SYSTEMS LTDA,, inscrita no CNPJ nº 58.295.213/0021-11, cujo objeto do pre-

sente instrumento é o fornecimento de Equipamento de suporte Materno-Infantil conforme con-

dições e quantidades destinadas aos Hospitais Universitários Federais da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares (Ebserh), nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

I - GESTOR DO CONTRATO - STEC: 

SETOR DE ENGENHARIA CLÍNICA 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR Fernando Mateus Maia Barbosa Chefe do Setor de Engenharia Clínica 138**** 

SUBSTITUTO Miriam Campelo de Oliveira Laurentino Assistente Administrativo 343**** 

 

II - FISCAL ADMINISTRATIVO – ULC: 

UNIDADE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR João Arthur Cândido Fernandes Assistente Administrativo 331**** 

SUBSTITUTO Paulena Fernandes da Silva Assistente Administrativo 156**** 
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Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos con-

tratos administrativos; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico: 

I - Avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 

qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de 

níveis mínimos de desempenho estipulado no ato convocatório, para efeito de pagamento con-

forme o resultado. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua exe-

cução orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da 

fatura para pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na 

forma estabelecida no contrato; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instru-

mento contratual; 

V- Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância 

das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento 

e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

 Superintendente do Huab-UFRN/HU Brasil 
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Portaria - SEI nº 070, de 01 de junho de 2026 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA –

HUAB, filial da HU Brasil, na cidade de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP, de 07 de outubro de 2013 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019; 

CONSIDERANDO o Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento da execução 

do Termo de Contrato nº 21/2026 - HUAB/HU Brasil, firmado com a empresa HOSPCOM 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA,, inscrita no CNPJ nº 05.743.288/0001-08, 

cujo objeto do presente instrumento é aquisição de equipamento de suporte cirúrgico e CME 

conforme condições e quantidades destinadas aos Hospitais Universitários Federais da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme especi-

ficações e quantitativos estabelecidos no termo de referência. 

I - GESTOR DO CONTRATO - STEC: 

SETOR DE ENGENHARIA CLÍNICA 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR Fernando Mateus Maia Barbosa Chefe do Setor de Engenharia Clínica 138**** 

SUBSTITUTO Miriam Campelo de Oliveira Laurentino Assistente Administrativo 343**** 

 

II - FISCAL ADMINISTRATIVO – ULC: 

UNIDADE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR João Arthur Cândido Fernandes Assistente Administrativo 331**** 

SUBSTITUTO Paulena Fernandes da Silva Assistente Administrativo 156**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos con-

tratos administrativos; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 



Nº 657, segunda-feira, 01 de junho de 2026   

 

13 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico: 

I - Avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 

qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de 

níveis mínimos de desempenho estipulado no ato convocatório, para efeito de pagamento con-

forme o resultado. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua exe-

cução orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da 

fatura para pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na 

forma estabelecida no contrato; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instru-

mento contratual; 

V- Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância 

das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento 

e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

 Superintendente do Huab-UFRN/HU Brasil 

 

 

Portaria - SEI nº 071, de 01 de junho de 2026 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA –

HUAB, filial da HU Brasil, na cidade de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP, de 07 de outubro de 2013 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019; 

CONSIDERANDO o Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, RESOLVE: 
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Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento da execução 

do Termo de Contrato nº 23/2026 - HUAB/EBSERH, firmado com a empresa POSITIVO 

TECNOLOGIA S/A, inscrita no CNPJ nº 81.243.735/0019-77, cujo objeto do presente instru-

mento é o fornecimento de microcomputadores, notebooks e monitores, conforme condi-

ções, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, pelo Sistema de Registro de 

Preços - SRP, para abastecer todos os Hospitais Universitários Federais (HUF) das regiões 

Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul do Brasil, sob gestão da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – Ebserh., nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

I - GESTOR DO CONTRATO - USOP: 

Unidade de Suporte Operacional 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR Elson Vinicius Paulo da Silva 
Chefe do Setor de Tecnologia da Informa-

ção e Saúde Digital 
220**** 

SUBSTI-

TUTO 
Erlandson de Sales Bezerra Técnico em Informatica 325**** 

 

II - FISCAL ADMINISTRATIVO – ULC: 

UNIDADE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR João Arthur Cândido Fernandes Assistente Administrativo 331**** 

SUBSTI-

TUTO 
Paulena Fernandes da Silva Assistente Administrativo 156**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos con-

tratos administrativos; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico: 
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I - Avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e , se for o caso, aferir se a quantidade, 

qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de 

níveis mínimos de desempenho estipulado no ato convocatório, para efeito de pagamento con-

forme o resultado. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua exe-

cução orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da 

fatura para pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na 

forma estabelecida no contrato; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instru-

mento contratual; 

V- Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância 

das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento 

e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

 Superintendente do Huab-UFRN/HU Brasil 

 

 

 

 

 


